
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG
PORTARIA Nº 118/SGG/2022

Porto Velho-RO, 07 de Julho de 2022.
 
O Secretário Geral de Governo da Prefeitura do Município
de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais, conforme
artigo 97 da lei complementar nº 882 de 25 de fevereiro de
2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – RETIFICAR a PORTARIA Nº 0120/SGG/2021,
que nomeou os servidores lotados na Assessoria Militar da
Secretaria Geral de Governo, conduzir veículo oficial de
acordo com a Lei nº. 1948 de 28 de julho de 2011, que “dispõe
sobre a condução de veículo oficial e dá outras providências”.
 
Onde de lê:
Art. 3º. O veículo oficial deve ser utilizado estritamente para o
desenvolvimento das atividades da equipe de saúde da família,
programadas pela coordenação da equipe e direção da unidade
de saúde.
 
leia-se
Art. 3º. O veículo oficial deve ser utilizado estritamente para o
desenvolvimento das atividades da equipe dessa Secretaria
Geral de Governo.
 
Publique – se.
 
FABRICIO GRISI MÉDICI JURADO
Secretário Geral de Governo 
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